
 

 

 

MUNICÍPIO DE ESTREMOZ 

 

Face ao novo enquadramento jurídico da organização dos serviços das Autarquias 

Locais, estabelecido pelo Decreto-Lei 305/2009, de 23 de Outubro, e em cumprimento 

das obrigações de publicação constantes no seu artigo 10º, torna-se público, que a 

Assembleia Municipal de Estremoz, na sua sessão ordinária de 26 de Novembro de 

2010, em execução do regime jurídico da organização dos serviços da Administração 

autárquica plasmada no mencionado diploma legal, aprovou sob proposta da Câmara 

Municipal, de 3 de Novembro de 2010 a seguinte estrutura Organizacional: 

 

 Modelo de estrutura Orgânica – Estrutura Hierarquizada; 

 Número máximo de unidades orgânicas flexíveis 15 (quinze) 

  Número máximo de subunidades orgânicas 43 (quarenta e três) 

 Número máximo de equipas de projecto 4 (quatro) 

 

Desta forma, foi por deliberação tomada em reunião ordinária da Câmara Municipal 

realizada em 15 de Dezembro de 2010, aprovado o Regulamento de Organização dos 

Serviços Municipais, conforme organograma constante do anexo I ao presente aviso, o 

qual será tornado público através da sua publicitação na página electrónica deste 

Município. 

 

Assim, conforme determinado pelo nº 6 do artigo 10º do Decreto-Lei 305/2009, de 23 

de Outubro, a presente estrutura organizacional entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 

2011, ficando dessa forma revogada a anterior estrutura de Organização dos Serviços 

Municipais publicada no Diário da República, n.º 48, 2.ª série, de 26 de Fevereiro de 

2002, com as alterações introduzidas pela publicação em Diário da República, 2.ª série 

– apêndice n.º 53, de 19 de Abril de 2005. 

 

Estremoz, 16 de Dezembro de 2010. 

 

O Presidente da Câmara 

 

Luís Filipe Pereira Mourinha



DAGF DOTU DOMLC DASU DIDE DDSD DCIL

GABINETE MUNICIPAL DE 
PROTECÇÃO CIVIL

GABINETE DE APOIO AO 
MUNICÍPE

GABINETE DE 
COMUNICAÇÃO, IMAGEM E 

PROTOCOLO

SECTOR DE PLANEAMENTO 
E DE PROJECTO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREMOZ

PRESIDENTE

GABINETE DE APOIO À 
PRESIDÊNCIA

VEREAÇÃO

SECTOR DE PLANEAMENTO 
ESTRATÉGICO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANCEIRA

GABINETE DE APOIO ÀS 
FREGUESIAS

SECTOR TÉCNICO E DE 
CONSERVAÇÃO DO 

PATRIMÓNIO MUNICIPAL

SECTOR DE PLANEAMENTO 
E DE GESTÃO AMBIENTAL

GABINETES DE APOIO À 
VEREAÇÃO

GABINETE DE TECNOLOGIAS 
DE INFORMAÇÃO

GABINETE DE APOIO 
JURÍDICO

SECTOR DE ANIMAÇÃO 
CULTURAL E DE APOIO AO 
MOVIMENTO ASSOCIATIVO

DIVISÃO DE ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E 

URBANISMO

DIVISÃO DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 

ECONÓMICO

DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

DESPORTIVO

DIVISÃO DE CULTURA E 
IDENTIDADE LOCAL

GABINETE DE GESTÃO DA 
QUALIDADE E AUDITORIA 

INTERNA

SECTOR DE EDUCAÇÃO E 
GESTÃO DO PARQUE 

ESCOLAR

SECTOR DE 
CONTABILIDADE

SECTOR DE GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DE VIATURAS 

MUNICIPAIS

SECTOR DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUAS 
E DE SANEAMENTO BÁSICO

SECTOR DE FEIRAS E 
MERCADOS TRADICIONAIS

SECTOR ADMINISTRATIVO E 
DE APOIO AOS ÓRGÃOS 

AUTÁRQUICOS

SECTOR DE TESOURARIA
SECTOR DE EXPEDIENTE 

GERAL
SECTOR DE REABILITAÇÃO E 

IMAGEM URBANA
SECTOR DE OFICINAS E DE 
APOIO A OBRAS E EVENTOS

SECTOR DE GESTÃO E  
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS 

PÚBLICOS
SECTOR DE TURISMO

SECTOR DE TAXAS E 
LICENÇAS

SECTOR DE FORMAÇÃO E 
DE HIGIENE E SEGURANÇA 

NO TRABALHO

SECTOR ADMINISTRATIVO 
DA DOTU

SECTOR DE GESTÃO DE 
CEMITÉRIOS

SECTOR DE EVENTOS E 
EXPOSIÇÕES TEMÁTICAS

SECTOR DE RECURSOS 
HUMANOS

SECTOR DE GESTÃO 
URBANÍSTICA

SECTOR DE ARQUIVO 
MUNICIPAL

DIVISÃO DE OBRAS 
MUNICIPAIS, LOGÍSTICA E 

CONSERVAÇÃO

DIVISÃO DE AMBIENTE E 
SERVIÇOS URBANOS

SECTOR DE PATRIMÓNIO, 
INVENTÁRIO E CADASTRO

SECTOR DE FISCALIZAÇÃO

ANEXO I - ORGANOGRAMA DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREMOZ

AUTORIDADE SANITÁRIA 
VETERINÁRIA MUNICIPAL

SECTOR DE BIBLIOTECAS

SECTOR DE DESPORTO, 
JUVENTUDE E APOIO AO 

MOVIMENTO ASSOCIATIVO

SECTOR DE MUSEUS

SECTOR DE 
APROVISIONAMENTO

SECTOR DE HISTÓRIA E 
PATRIMÓNIO CULTURAL

SECTOR DE GESTÃO DE 
EQUIPAMENTOS E INFRA-

ESTRUTURAS DESPORTIVAS

SECTOR DE ACÇÃO SOCIAL
SECTOR DE GESTÃO DE 

EQUIPAMENTOS E INFRA-
ESTRUTURAS CULTURAIS


